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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA   _VARA   

CÍVEL DA COMARCA   DE RECIFE DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, brasileiro, solteiro, vigilante, inscrito no CPF sob Nº  

056.682.054-44 e  RG sob o Nº 6.892.037 SDS/PE, residente e domiciliado á  Rua Gerson de Barros 

Pinange , Nº 184, Ponto de Parada, Recife /PE, CEP: 52.041-370, por sua procuradora signatária 

CHRISTIENNE MARIE DOS SANTOS CAVALCANTI FERREIRA OAB/PE 31 661, com endereço 

eletrônico: advocacia.marie31@gmail.com recebendo intimações e correspondências à Av. 

Domingos Ferreira n: 2391, sala 404, Boa Viagem ,Recife/PE. vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA PARA COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT  

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N: 74, 5, 6, 9, 14 e 

15 andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que 

passa a expor 

 

PRELIMINARMENTE  

 

1. Das Notificações 

 Requer que todas as notificações expedidas/remetidas o sejam em nome da advogada 

Christienne Marie dos Santos Cavalcanti Ferreira, inscrita na OAB/PE nº 31.611, no endereço 

profissional acima informado. 
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2. DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 Aduz  o Autor que os documentos juntados com a presente petição são cópias de seus 

respectivos originais. 

 

 

3.  ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA 

  Requer o demandante, na forma do artigo 98 e seguintes do CPC, os benefícios da assistência 

judiciaria gratuita, vez que não se encontra, no momento, em condições de arcar com ônus 

porventura decorrentes do presente processo.  

 

 

4. DESINTERESSE EM AUDIÊNCIA NO CEJUSC. 

      Tendo em vista a ineficácia das audiências iniciais, nas demandas da espécie, que atrasam 

sobremaneira o feito, repercutindo negativamente no resultado útil e na duração razoável do 

processo, as partes requerentes informam o desinteresse na realização da audiência de conciliação 

de que trata o artigo 334 do CPC/2015, tomando por base o disposto no art. 319, VII do CPC/2015. 

 

5. DOS FATOS  

     O Autor conforme consta no registro de ocorrência policial de Nº 19E0105002147, declara  que 

em 20/07/2019 sofreu um sério acidente de transito, quando estava em sua motocicleta e colidiu 

com uma outra motocicleta. 

Com o acidente o Requerente teve fratura na tíbia, fratura e luxação no tornozelo 

esquerdo sendo submetido a cirurgia para colocação de pinos e reconstrução 

ligamentar. 

Inicialmente foi  socorrido pelo SAMU (Prontuário nº 027.09.2019  e em seguida levado  para a 

UPA de Nova Descoberta, o Requerente foi cirurgiado na Santa Casa de Misericórdia em Recife,  

Em decorrência das fraturas sofridas restou ao Requerente acentuada limitação física, além de 

sentir dores intensas e inchaços constantes, tem limitação nos movimentos, os movimentos de 

flexão e extensão estão muito comprometidos, ou seja, sua marcha está descontínua. Consideráveis 

foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão dos traumas e fraturas sofridos, prejuízo 

esses que acompanham o Requerente até os dias atuais.  
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Após o acidente o segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto à 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Preenchendo os requisitos 

para o recebimento da indenização, o Autor encaminhou seu pedido juntamente com os documentos 

pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela empresa Ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o Autor teve seu pedido autuado com o número de sinistro 3210162168 

no qual foi requerida a indenização por invalidez. Certo do recebimento da indenização em 

conformidade tanto com as a gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da 

SEGURADORA/RÉ, tamanha fora a surpresa quando o seu pedido foi NEGADO. Inexplicável a 

decisão da Seguradora.! 

 

É fato que o Autor  permanece com sérias limitações desencadeadas pelas lesões ocorridas no 

acidente de trânsito, passou por mais dois  procedimentos cirúrgicos, várias sessões de fisioterapia, 

ainda continua em tratamento. Restando  acentuadas limitações físicas, comprometendo 

de forma irreversível a realização de atividades cotidianas e laborais.  

Conforme se demonstra V.Exa., o Autor, juntou ao seu pedido administrativo, certidão de 

ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, 

documentação médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, seu pedido NEGADO. 

E pela lídima e fiel justiça pede o pagamento da indenização na proporção de sua 

invalidez. 

 

 DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI 

Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta indenização por danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre. O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 

obrigatório, cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de 

acidente de trânsito. 

 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 

veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 
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Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 

seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 

apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 

coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 

reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora 

Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o 

território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 

ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da 

documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de 

morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando 

conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas 

médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por 

Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do 

acidente. No caso de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 

anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 

por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 

Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 

vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas 

destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados 

para o pagamento das indenizações e reservas. 

 

O art. 3º da Lei 6.194/74. 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz, 

mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e 

indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante. 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando ao Autor graves  lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento dos tribunais. 

Todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a Seguradora nega, sumariamente, o 

pedido indenizatório, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que 

trata do tema. 

 

Se faz necessário correção urgente de tamanha injustiça. O Autor deverá receber em 

conformidade com o nível das sequelas o pagamento de indenização pelo seguro 

DPVAT o valor de R$ 5.400 (cinco mil e quatrocentos reais) 

 

  A Súmula 474 é clara no sentido de que: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto e  conforme a tabela faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada 

por Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito 

autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de complementação de indenização 

do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através de perícia 
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médica e posterior enquadramento da invalidez na tabela de danos segmentares, 

ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data da citação. 

 

Evidenciados o interesse e a legitimidade do Autor para o ajuizamento da presente Ação, bem 

assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, 

previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, 

 

Vem perante Vossa Excelência requerer, 

 

1-Considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo 

do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2-Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, 

determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de 

carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a 

presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os 

pedidos; 

3-Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a 

fim de que seja ratificada a constatação da invalidez parcial e permanente na parte Autora e 

posteriormente quantificado o real valor devido a esta. 

 4-Que seja a presente ação julgada PROCEDENTE para a devida e justa complementação do 

pagamento correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre com atualização monetária desde a citação, com o devido 

enquadramento na tabela de danos segmentares constante no artigo 3º da Lei 6.194/74; 

5-Condenar a Ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados 

por Vossa Excelência. 

VALOR DA CAUSA 

  Dá se a causa o valor de  R$ 5.400 (cinco mil e quatrocentos reais) 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

   Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito; reitera as 

preliminares suscitadas. 

   No mérito, pugna pela PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, em todos os seus termos. 

Termos nos quais, pede deferimento. 

 Recife, 24 de agosto de 2021 

 

                               Christienne Marie dos S. C. Ferreira 

OAB/PE nº 31.611 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363
 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001
 
AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
 

Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte demandante
em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT,
nomeio como perito do juízo o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, CRM 16.868, como perito para realizar a perícia no dia 30/09/2021
, por ordem de chegada, entre 08:00h e 10:00h, no endereço localizado à rua
Jornalista Paulo Bittencourt, nº155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife/PE, CEP 52.010-260, telefone (81) 4101.0698, em razão do qual concedo prazo
de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo pericial.
 

Advirto a parte autora de que o não comparecimento à perícia sem justo motivo
ensejará a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo entenderá não
haver interesse do requerente na continuidade da ação.
 

Cite-se a parte adversa para, querendo, responder a ação no prazo legal, com
as advertências do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para
efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante
depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).
 

Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em
15 (quinze) dias, apresentar réplica.
 

Por fim, determino à Diretoria Cível que intime, através de Oficial de Justiça
,  a parte demandante para comparecer a perícia designada, munido de todos os seus
exames e documentos relacionados ao acidente, inclusive Raio-X, se houver. Ainda,
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determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito judicial
(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por meio de compartilhamento de
link.
 

Intimem-se as partes e o perito. Cumpra-se.
 

 
 

Recife-PE, 25 de agosto de 2021 
 

Ailton Soares Pereira Lima
 

 Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06.  
 

RECIFE, 22 de setembro de 2021.
 

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

 
 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ELETRÔNICAS 
 

Destinatário(s):REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
Por ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica a instituição destinatária 

CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita perante o Juízo acima indicado, e

integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, bem como determino a sua

intimação para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial no

valor de R$ 300,00 (trezentos reais).  tudo conforme decisão/despacho prolatada(o) e diante da petição inicial, cujo teor

pode ser consultado nos próprios autos. 
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é 15 (quinze) dias úteis, contado conforme dispõe o CPC. 
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 
 
 

RECIFE, 22 de setembro de 2021. 
 

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU DA CAPITAL 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
  

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA 

 
O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz(a) de Direito da Vara Cível acima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) Senhor(a)

Oficial de Justiça, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, EFETUE A INTIMAÇÃO da

pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços abaixo indicados.
 
DATA: 30/09/2021 
HORÁRIO: por ordem de chegada, entre 08:00h e 10:00h 
ENDEREÇO: rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP
52.010-260, telefone (81) 4101.0698 
 
ATENÇÃO: Levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem
como demais documentos relacionados ao acidente.
 
ADVERTÊNCIA: Fica V. Sª advertida que a sua ausência injustificada será interpretada como renúncia à prova
pericial. Comparecer a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao
acidente, inclusive Raio-X, se houver 
 
 
 
 
 

Destinatário(s): 
Nome: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 
Endereço: Rua Gerson de Barros Pinange , Nº 184, Ponto de Parada, Recife /PE, CEP: 52.041-370 
 
 
Eu, MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 22 de

setembro de 2021.
 

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humilhação, desprestígio ou
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o crime de desacato. (Instrução Normativa nº 9/2006, art. 41.)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 86933881  , conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO Defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte

demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do

juízo o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, como perito para realizar a

perícia no dia 30/09/2021, por ordem de chegada, entre 08:00h e 10:00h, no endereço localizado à rua Jornalista Paulo

Bittencourt, nº155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-260, telefone (81) 4101.0698, em

razão do qual concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo pericial. Advirto a parte autora de que o

não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo

entenderá não haver interesse do requerente na continuidade da ação. Cite-se a parte adversa para, querendo,

responder a ação no prazo legal, com as advertências do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para

efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$

300,00 (trezentos reais). Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze)

dias, apresentar réplica. Por fim, determino à Diretoria Cível que intime, através de Oficial de Justiça, a parte

demandante para comparecer a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao

acidente, inclusive Raio-X, se houver. Ainda, determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito judicial

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por meio de compartilhamento de link. Intimem-se as partes e o

perito. Cumpra-se. Recife-PE, 25 de agosto de 2021 Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"
 

RECIFE, 22 de setembro de 2021.
 

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do inteiro

teor do Despacho de ID 86933881  , conforme segue transcrito abaixo:
 
" DESPACHO Defiro os benefícios da justiça gratuita. Considerando a necessidade de apurar a lesão sofrida pela parte

demandante em virtude do alegado acidente de trânsito, em conformidade com a Lei DPVAT, nomeio como perito do

juízo o médico Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, como perito para realizar a

perícia no dia 30/09/2021, por ordem de chegada, entre 08:00h e 10:00h, no endereço localizado à rua Jornalista Paulo

Bittencourt, nº155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-260, telefone (81) 4101.0698, em

razão do qual concedo prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do laudo pericial. Advirto a parte autora de que o

não comparecimento à perícia sem justo motivo ensejará a imediata extinção do processo, uma vez que este juízo

entenderá não haver interesse do requerente na continuidade da ação. Cite-se a parte adversa para, querendo,

responder a ação no prazo legal, com as advertências do art. 344 do NCPC, bem como determino a sua intimação para

efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 15 (quinze) dias, mediante depósito judicial no valor de R$

300,00 (trezentos reais). Para o caso de oferecimento de contestação, intime-se a parte autora para, em 15 (quinze)

dias, apresentar réplica. Por fim, determino à Diretoria Cível que intime, através de Oficial de Justiça, a parte

demandante para comparecer a perícia designada, munido de todos os seus exames e documentos relacionados ao

acidente, inclusive Raio-X, se houver. Ainda, determino o envio do PDF deste processo para o e-mail do perito judicial

(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com) ou por meio de compartilhamento de link. Intimem-se as partes e o

perito. Cumpra-se. Recife-PE, 25 de agosto de 2021 Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito"
 

RECIFE, 22 de setembro de 2021.
 

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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COM ANEXOS
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                         TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA   DE    PERNAMBUCO 
       P O D E R    J U D I C I Á R I O 

 

MANDADO CUMPRIDO DURANTE PERÍODO DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO COVID 19, INC n° 09, 14/04/2020, AC n° 13, de 16/03/2021, 
Ofício Conjunto Circular n° 21/2021, de 22/03/2021 e Ato Conjunto n° 26/2021, de 20/07/2021, Art.2°, incisos I, II, III, § 4° e Artigos 4° e 6°. 

   

 

9ª Vara Cível da Capital – Seção A 
Processo n° 0063499-86.2021.8.17.2001 
Autor: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 
Réu: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A 
ID: 88986680 
 
 
 
Certifico eu, Maria do Socôrro Rodrigues Gomes, Oficiala de Justiça, matrícula n° 178.758-6, que 
em cumprimento ao Mandado de ID 88986680, do Processo em epígrafe, DEIXEI DE IR 
PRESENCIALMENTE, ao endereço indicado para diligência, a saber: Rua Gerson de Barros Pinage, 
n° 184, Ponto de Parada, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, pelo determinado no Ato 
Conjunto n° 26/2021, de 20 de julho de 2021, em seu Art.4°, “As comunicações  dos atos processuais 
deverão ser realizadas, preferencialmente (sempre que possível), por meio eletrônico, na forma 
prevista no art.7° da Instrução Normativa Conjunta  n° 9, de 14/04/2020, reservando aos (as) Oficiais 
(Oficialas)  de Justiça o cumprimento dos mandados de forma presencial , apenas quando não for 
possível na modalidade virtual.” Desta forma, compulsando os autos, localizei o n° de telefone do 
Autor 9.9157-6519. Realizando contato prévio com o n° visualizado, após confirmação de ser do  Sr. 
Marcos Gomes, dei ciência de todo o teor do mandado e do despacho, e, em ato contínuo os 
encaminhei via WhatsApp, recebendo a confirmação de leitura e ciência, bem como, foto do seu 
documento de identificação, cujo print anexo como comprovante. Assim sendo, INTIMEI o Sr. 
MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, no dia 22/09/2021, às 19h33min. Ante o exposto, recolho o 
presente mandado para apreciação do Douto Julgador do feito. O referido é verdade. Dou fé. Recife, 
23 de setembro de 2021. 
                                        Maria do Socôrro Rodrigues Gomes 
                                        - Oficiala de Justiça - 
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2837973- C3/ 2021-02875/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  9ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A 

  

 

Processo: 00634998620218172001 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/07/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 17/10/2019. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
17/10/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 20/07/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 
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DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Deve-se sopesar, ainda, o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória DPVAT, 
cujos processos administrativos forma regulados sob o nº. 3150371293 e 31507225457, em virtude de acidente 
automobilístico ocorrido em 15/02/2015 e 22/02/2015, respectivamente. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de invalidez de 50% do TORNOZELO ESQUERDO e 25% o PÉ ESQUERDO, ou seja, o 
requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente por duas 
vezes. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

  

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 
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DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, no ID. 86880820, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas.  

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 
elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 1 de outubro de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que lhe move MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, em curso perante a 9ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos 
autos do Processo nº 00634998620218172001. 

  

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2021. 

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR Companhia de Seguros
Previdência do Sul

3200357126 Recife Invalidez Permanente

20/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/10/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA LUXAÇÃO DO TORNOZELO ESQUERDO. P5

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS. P5
ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO TORNOZELO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTRO ANTERIOR Nº 3150371293 EM NÍVEL MODERADO PARA O TORNOZELO
ESQUERDO. SINISTRO ATUAL LESIONADO NO MESMO SEGMENTO CORPORAL. SEQUELA JÁ INDENIZADA
CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE (CONFORME APURADO EM PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA
11/03/2020, NÃO HOUVE AGRAVAMENTO COM O NOVO ACIDENTE).

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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Rio de Janeiro, 27 de Abril de 2015

Carta n°: 6849239

A/C: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

Sinistro: 3150371293

Vitima: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

Data Acidente: 15/02/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 21 de Maio de 2015

Carta n°: 6992305

A/C: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

Sinistro: 3150371293

Vítima: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

Data Acidente: 15/02/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 25 de Julho de 2015

Carta n°: 7476614

A/C: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

Sinistro: 3150371293
Vitima: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR
Data Acidente: 15/02/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000048
Conta: 0000043811-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/07/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00048

CONTA: 000000043811-5

Nr. da Autenticação 77F2BB9283EC68F1
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR GENTE SEGURADORA S/A

3150371293 Recife Invalidez Permanente

15/02/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 21/05/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FERIMENTO EM PE ESQUERDO

COM SEQUELA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DE PE ESQUERDO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL /PE ESQUERDO:25% DE 50%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR GENTE SEGURADORA S/A

3150371293 Recife Invalidez Permanente

15/02/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Ferida contusa no pé esquerdo e entorse de tornozelo esquerdo

Tratamento conservador com tala gessada. Sutura da ferida. Alta médica.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

13/07/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Limitação de movimento de extensão do tornozelo esquerdo, edema residual.

Médico examinador: Paulo Sérgio Muniz

CRM do médico: 5530

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE Gestão de Saúde Ltda.

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR   Sinistro: 3150371293   Data: 15/02/2015

Endereço do(a) Examinado(a): Rua Gerson de Barros Pinangé, 184 - Ponto de Parada - Recife - PE - CEP 52041-370

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 6892037                   

Data local do exame: [ 13/07/2015 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Ferida contusa no pé esquerdo e entorse de tornozelo esquerdo. Limitação de movimento de extensão do tornozelo esquerdo,
edema residual.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Tratamento conservador com tala gessada. Sutura da ferida. Alta médica.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo esquerdo                      

% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Paulo Sérgio Muniz - CRM: 5530 - PE
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/10/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00048

CONTA: 000000043811-5

Nr. da Autenticação AC6CAE434A7B97BD
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR ARUANA SEGUROS S/A

3150725457 Água Fria Invalidez Permanente

22/02/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura de 4 metatarso esquerdo

Tratamento conservador com analgesia, não imobilizou devido as lesões corto-contusas. Fez 30 sessões de
fisioterapia
Limitação funcional residual do pé esquerdo

Com sequela

09/10/2015

Observações: PAGO SEGUNDO DETERMINAÇÃO DA SEGURADORA LÍDER.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Discreta limitação da adm do tornozelo a dorsiflexao com discreto edema em face lateral do pé e dor a palpação.
Marcha claudicante

Médico examinador: Victor Ramires Reynaux Borba

CRM do médico: 21266

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG Sistemas de Saude Ltda.

LUIZ DE LIMA CASANOVA NETO

17761

UF do CRM do médico: PE
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Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 2015

Carta n°: 8049411

A/C: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR

Sinistro: 3150725457
Vitima: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR
Data Acidente: 22/02/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 104
Agência: 000000048
Conta: 0000043811-5
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Marcos Gomes Heitor Junior
Endereço do(a) Examinado(a): R Gerson de Barros Pinange, 184   P Para

Ponto de Parada   Recife   PE   CEP: 52041-370
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PE ] 6892037
Data local do exame: [ 09/10/2015 ] Recife [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura de 4 metatarso esquerdo. Discreta limitacao da adm do tornozelo a dorsiflexao com discreto edema em face
lateral do pe e dor a palpacao. Marcha claudicante.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Tratamento conservador com analgesia, nao imobilizou devido as lesoes corto-contusas. Fez 30 sessoes de fisioterapia.
Evoluiu com as alteracoes descritas.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Discreta limitacao da adm do tornozelo a dorsiflexao com discreto edema em face lateral do pe e dor a palpacao. Marcha
claudicante.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
Pé - Lado Esquerdo
% do dano: ( X ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com Nome e CRM
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2837973- C3/ 2021-02875/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  9ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A 

  

Processo: 00634998620218172001 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

 Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

 Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, considerando que a vítima já havia sido indenizada 
em razão de sinistro anterior. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo foi regulado sob o nº. 3150371293, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 15/02/2015. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de 50% DO TORNOZELO ESQUERDO, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 
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Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 6 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363
 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001
 
AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 

Aguarde-se prazo para contestação.
 

Após, intimem-se as partes a fim de que estas se pronunciem sobre o laudo pericial de ID

nº 89817372, no prazo de 15 (quinze) dias.
 

 
 

Recife-PE, 05 de outubro de 2021 
 

Otoniel Ferreira dos Santos
 

Juiz de Direito
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JUNTADA HONORÁRIOS PERICIAIS 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  9ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO A

 

Processo: 00634998620218172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCOS GOMES 
HEITOR JUNIOR, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 25 de outubro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701462110146

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

09A VARA CIVEL - SECAO A ( 2 ) (  )

0063499.86.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 056.682.054-44

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

14/10/2021 R$ 300,00

CEF2717001191220102021110201701          300,00COM

01864798

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A

IX
A

-0

(  )1

Data de Emissão: 25/10/2021 - Hora: 14:32:53 #10
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2717 040 040271701462110146

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE
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MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 056.682.054-44

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04
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20/10/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00634998620218172001
N° DO PROCESSO

20/10/2021
DATA DA GUIA

040271701462110146
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR FISÍCA 05668205444
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

27E53912C6C121A3
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 13139.438009 5 88020000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 89944978 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Aguarde-se prazo para contestação. Após, intimem-se as partes a fim de que estas se pronunciem sobre

o laudo pericial de ID nº 89817372, no prazo de 15 (quinze) dias. Recife-PE, 05 de outubro de 2021 Otoniel Ferreira dos

Santos Juiz de Direito "
 

RECIFE, 28 de outubro de 2021.
 

BRENDA CRISTINE PACHECO DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que transcorreu in albis para o autor o prazo da intimação de ID 91740821. O

certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 22 de dezembro de 2021.
 

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810363
 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001
 
AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 
Vistos, etc ...
 
 
 
 
 

 
 

MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, por advogado constituído, propôs a presente
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT contra SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, expondo, em síntese, que foi vítima de acidente de
trânsito em 20/07/2019 e teve como consequência debilidade permanente. Acrescenta que não
recebeu pagamento.  Juntou documentos.
 

Deferido os benefícios da Justiça Gratuita e designada perícia.
 

 
 

Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, alegando ausência de
prova quanto ao fato constitutivo do direito do autor e, ainda, a ausência do laudo pericial.
Impugna o BO juntado aos autos. Preliminar de ilegitimidade passiva. Requer, em caso de
procedência, que o valor a ser recebido seja calculado de acordo com a gradação estabelecida
na legislação vigente e a Súmula 474 do STJ.
 

 
 

Laudo pericial anexado.
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                        É o relatório. DECIDO. 
 
 
 

O feito comporta julgamento antecipado da lide, tendo em vista da desnecessidade
de maiores dilações, razão pela qual procedo ao julgamento de conformidade com o art. 355, I,
CPC.
 

Quanto a preliminar de ilegitimidade passiva da demandada, verifica-se dos autos
que a mesma requer a sua substituição do polo passivo da demanda pela Seguradora Líder dos
Consórcios de Seguro DPVAT, pelo fato desta empresa ser responsável pela administração do
Seguro Obrigatório DPVAT, bem como pelo seu pagamento.
 

Contudo, a seguradora demandada é parte legítima para figurar no polo passivo,
uma vez que tem o dever jurídico de responder pelo pagamento da indenização decorrente do
seguro DPVAT, inclusive, por fazer parte do consórcio de seguradoras que gerencia a distribuição
dos fundos destinados ao pagamento do referido seguro, o que atesta a obrigação solidária
estabelecida por lei para satisfação desta indenização.  E, embora cada uma das seguradoras
que integram o consórcio DPVAT pertença a uma entidade líder, qualquer uma das consorciadas
será responsável pelo recebimento das solicitações de indenização securitária e cumprimento
desta obrigação. Dessa forma, repilo a preliminar levantada
 

Esclareço desde já que o laudo pericial apresentado supre a ausência do laudo do
IML, e que os documentos anexados estão em acordo com o exigido legalmente.
 

Do mérito.
 

Entendo que os documentos e argumentos constantes dos autos são
suficientes para a instrução do processo e formação do convencimento do juízo acerca da lide em
tela.
 

Com efeito, verifica-se que a legislação pertinente a matéria, qual seja, a Lei nº
6.194, de 19/12/1974, que dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não,
estabelecia, em seu art. 3º, que os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
correspondem a 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país,
considerando a hipótese de que do sinistro decorra a morte ou a invalidez permanente.
Entretanto, tal regra sofreu modificações, conforme abaixo transcritas, verbis:
 

            Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que
se seguem, por pessoa vitimada:
 

                I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
 

                II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
 

                III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 
 

              Artigo 3º, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31.05.2007, DOU de
31.05.2007, em vigor na data de sua publicação.
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             O artigo alterado dispunha o seguinte:
 

            Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que
se seguem, por pessoa vitimada:
 

                a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de morte;
 

                b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de invalidez
permanente;
 

                 c) até 8(oito) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
 

            Posteriormente, a Lei nº 11.495, de 40/06/2009, disciplinou a matéria, inclusive
criando o anexo, para os fins nela determinados. Vejamos:
 

Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes
alterações:
 

Art. 3o-  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classi-ficando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez per-manente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
 

§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no
inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas
pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos.
 

§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando
o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem
prejuízo das demais penalidades previstas em lei.” (NR)
 

§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo
de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes,
totais ou parciais. 
 

            A tabela referida apresenta os seguintes itens e valores: ANEXO
 

 (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
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No caso, o acidente que vitimou a autor ocorreu em 20/07/2019, incidindo a
graduação da invalidez para fim indenizatório. O Laudo Pericial acostado atesta que a parte
demandante sofreu lesão no tornozelo, no percentual de 50%.
 

Desta forma, a subsunção dos fatos, com base no laudo médico decorrente da
perícia realizada por este Tribunal, aos dispositivos da Lei nº. 11.945/09 demonstra que, tratando-
se de tornozelo, o valor máximo para indenização por lesão desta natureza é de R$3.375,00, que
equivale a 100% da indenização. No presente caso, o percentual da lesão foi de 50%, cabendo
ao autor receber o valor de R$1.687,50. No entanto, o autor não recebeu valores

Danos Corporais Totais   Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico  da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior
e de um membro inferior 

 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral 

 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental  

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou
do livre

 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle
esfincteriano; (d)

 

comprometimento de função vital ou autonômica  
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, 

 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis

 

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de

 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou

 

de uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
inferiores  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,
punhos ou dedo

 

Polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre
os outros dedos da

 

Mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos
dedos do pé  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação
(mudez completa) ou 50
da visão de um olho  
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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administrativamente, tendo em vista que o comprovante juntado pela parte ré possui data anterior
ao dia do acidente narrado e provado na inicial.
 

Vale ressaltar que, tratando-se de indenização por dano material decorrente de
responsabilidade contratual, o valor da condenação deverá ser corrigido a partir da data da
ocorrência do evento danoso, com incidência de juros de mora a partir da citação válida. Neste
sentido entende a jurisprudência pátria:
 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
DATA DO ACIDENTE. Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo
inic ial  da correção monetár ia é a data do evento danoso. (TJ-MG - AC:
10338120052190001 MG , Relator: Luiz Artur Hilário, Data de Julgamento: 22/04/2014,
Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2014)      
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. MANTIDO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Os juros de mora incidem a partir da data em que a
seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença pleiteada
pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. Precedentes. (TJ-SC - AC: 23470 SC
2010.002347-0, Relator: Edson Ubaldo, Data de Julgamento: 16/09/2010, Primeira Câmara
de Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Joinville).  
  

 
Ante o exposto, presentes os requisitos legais determinantes da tutela jurisdicional,

com arrimo nos fundamentos acima articulados, com base nas disposições constantes da Lei nº
6.194/74 e suas alterações, e nos artigos 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor
referente à cobrança de indenização relativa ao seguro DPVAT para CONDENAR a ré ao
pagamento da quantia de R$1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos), corrigidos monetariamente a partir da data do acidente, e juros de mora a partir da
citação.
 
Condeno ainda a demandada ao pagamento de custas processuais e de honorários de
sucumbência arbitrados na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação,
devidamente atualizado monetariamente. 
Expeça-se alvará do perito. Intime-se para em 5 (cinco) dias apresentar conta bancaria para
expedição de alvará por transferência. 
P.R.I. 
Com o trânsito em julgado, aguarde-se provocação das partes por 06 meses, e nada sendo
requerido, arquivem-se.
 
 
 
 
P. R. I.
 
 
 

RECIFE, 23 de dezembro de 2021
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AILTON SOARES PEREIRA LIMA
 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 95789683 , conforme segue transcrito abaixo:
 
"SENTENÇA Vistos, etc ... MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR, por advogado constituído, propôs a presente AÇÃO

ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT contra SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA, expondo, em síntese, que foi vítima de acidente de trânsito em 20/07/2019 e teve como consequência

debilidade permanente. Acrescenta que não recebeu pagamento. Juntou documentos. Deferido os benefícios da Justiça

Gratuita e designada perícia. Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação, alegando ausência de prova

quanto ao fato constitutivo do direito do autor e, ainda, a ausência do laudo pericial. Impugna o BO juntado aos autos.

Preliminar de ilegitimidade passiva. Requer, em caso de procedência, que o valor a ser recebido seja calculado de

acordo com a gradação estabelecida na legislação vigente e a Súmula 474 do STJ. Laudo pericial anexado. É o

relatório. DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado da lide, tendo em vista da desnecessidade de maiores

dilações, razão pela qual procedo ao julgamento de conformidade com o art. 355, I, CPC. Quanto a preliminar de

ilegitimidade passiva da demandada, verifica-se dos autos que a mesma requer a sua substituição do polo passivo da

demanda pela Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, pelo fato desta empresa ser responsável pela

administração do Seguro Obrigatório DPVAT, bem como pelo seu pagamento. Contudo, a seguradora demandada é

parte legítima para figurar no polo passivo, uma vez que tem o dever jurídico de responder pelo pagamento da

indenização decorrente do seguro DPVAT, inclusive, por fazer parte do consórcio de seguradoras que gerencia a

distribuição dos fundos destinados ao pagamento do referido seguro, o que atesta a obrigação solidária estabelecida por

lei para satisfação desta indenização. E, embora cada uma das seguradoras que integram o consórcio DPVAT pertença

a uma entidade líder, qualquer uma das consorciadas será responsável pelo recebimento das solicitações de

indenização securitária e cumprimento desta obrigação. Dessa forma, repilo a preliminar levantada Esclareço desde já

que o laudo pericial apresentado supre a ausência do laudo do IML, e que os documentos anexados estão em acordo

com o exigido legalmente. Do mérito. Entendo que os documentos e argumentos constantes dos autos são suficientes

para a instrução do processo e formação do convencimento do juízo acerca da lide em tela. Com efeito, verifica-se que

a legislação pertinente a matéria, qual seja, a Lei nº 6.194, de 19/12/1974, que dispõe sobre seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não,

estabelecia, em seu art. 3º, que os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido correspondem a 40 (quarenta)

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país, considerando a hipótese de que do sinistro decorra a morte ou a

invalidez permanente. Entretanto, tal regra sofreu modificações, conforme abaixo transcritas, verbis: Art. 3º- Os danos

pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez
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permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I -

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no

caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso

de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. Artigo 3º, com redação dada pela Lei

nº 11.482, de 31.05.2007, DOU de 31.05.2007, em vigor na data de sua publicação. O artigo alterado dispunha o

seguinte: Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações por

morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por

pessoa vitimada: a) 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de morte; b) até 40

(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de invalidez permanente; c) até 8(oito) vezes

o valor do maior salário mínimo vigente no País - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas. Posteriormente, a Lei nº 11.495, de 40/06/2009, disciplinou a matéria,

inclusive criando o anexo, para os fins nela determinados. Vejamos: Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: Art. 3o- Os danos pessoais cobertos pelo seguro

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa

vitimada: § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classi-ficando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez per-manente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas

ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo

da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. § 2o Assegura-

se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste

artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto

ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. § 3o As despesas de que trata o

§ 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob

pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em

lei.” (NR) § 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo

de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais

ou parciais. A tabela referida apresenta os seguintes itens e valores: ANEXO (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de

dezembro de 1974) Danos Corporais Totais Percentual Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda Perda

anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores Perda anatômica e/ou funcional

completa de ambas as mãos ou de ambos os pés Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e

de um membro inferior Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 alienante; (b) impedimento do senso de

orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de

função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Repercussões em Partes de Membros Superiores e

Inferiores das Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos

70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de

um dos pés 50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo Polegar 25 Perda

completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um

dentre os outros dedos da Mão 10 Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé Danos

Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 da visão de um olho Perda

completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 Perda integral (retirada cirúrgica) do
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baço 10 No caso, o acidente que vitimou a autor ocorreu em 20/07/2019, incidindo a graduação da invalidez para fim

indenizatório. O Laudo Pericial acostado atesta que a parte demandante sofreu lesão no tornozelo, no percentual de

50%. Desta forma, a subsunção dos fatos, com base no laudo médico decorrente da perícia realizada por este Tribunal,

aos dispositivos da Lei nº. 11.945/09 demonstra que, tratando-se de tornozelo, o valor máximo para indenização por

lesão desta natureza é de R$3.375,00, que equivale a 100% da indenização. No presente caso, o percentual da lesão

foi de 50%, cabendo ao autor receber o valor de R$1.687,50. No entanto, o autor não recebeu valores

administrativamente, tendo em vista que o comprovante juntado pela parte ré possui data anterior ao dia do acidente

narrado e provado na inicial. Vale ressaltar que, tratando-se de indenização por dano material decorrente de

responsabilidade contratual, o valor da condenação deverá ser corrigido a partir da data da ocorrência do evento

danoso, com incidência de juros de mora a partir da citação válida. Neste sentido entende a jurisprudência pátria: AÇÃO

DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO ACIDENTE. Na ação de

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. (TJ-MG -

AC: 10338120052190001 MG , Relator: Luiz Artur Hilário, Data de Julgamento: 22/04/2014, Câmaras Cíveis / 9ª

CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2014) APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLÇÃO DO

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. MANTIDO. RECURSO

CONHECIDO E DESPROVIDO. Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora

para proceder ao pagamento da diferença pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. Precedentes. (TJ-

SC - AC: 23470 SC 2010.002347-0, Relator: Edson Ubaldo, Data de Julgamento: 16/09/2010, Primeira Câmara de

Direito Civil, Data de Publicação: Apelação Cível n. , de Joinville). Ante o exposto, presentes os requisitos legais

determinantes da tutela jurisdicional, com arrimo nos fundamentos acima articulados, com base nas disposições

constantes da Lei nº 6.194/74 e suas alterações, e nos artigos 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor

referente à cobrança de indenização relativa ao seguro DPVAT para CONDENAR a ré ao pagamento da quantia de

R$1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente a partir da data

do acidente, e juros de mora a partir da citação. Condeno ainda a demandada ao pagamento de custas processuais e

de honorários de sucumbência arbitrados na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação,

devidamente atualizado monetariamente. Expeça-se alvará do perito. Intime-se para em 5 (cinco) dias apresentar conta

bancaria para expedição de alvará por transferência. P.R.I. Com o trânsito em julgado, aguarde-se provocação das

partes por 06 meses, e nada sendo requerido, arquivem-se. P. R. I. RECIFE, 23 de dezembro de 2021 AILTON

SOARES PEREIRA LIMA Juiz de Direito "
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2022.
 

BRENDA CRISTINE PACHECO DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 9ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada de parte

da Sentença de ID 95789683 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" ...Expeça-se alvará do perito. Intime-se para em 5 (cinco) dias apresentar conta bancaria para expedição de alvará por

transferência... "
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2022.
 

BRENDA CRISTINE PACHECO DE OLIVEIRA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868,CPF: 009.226.694 - 06,
PIS/PASEP: 1903382040, médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada
por Vossa Excelência em minha pessoa, em atendimento a solicitação arrolada nos
presentes autos, este Expert, vem informar dados bancários:
  

Banco: Caixa Econômica; 
AG: 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6 (ANTIGA AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2).  

 
  

 
 

Nesses termos,
 

Pede deferimento.
 

Recife, 21 de janeiro de 2022.
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
 

CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
 

O Exmo. Dr. Juiz de Direito da Seção A da 9ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente Alvará, a 

TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA
01864798-0 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6
(ANTIGA AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2)
   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 95789683 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "

...Expeça-se alvará do perito..."*** 
 
Eu, BRENDA CRISTINE PACHECO DE OLIVEIRA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o número de identificação constante no rodapé.
 
RECIFE, 24 de janeiro de 2022. 
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 

Carmen Magalhães de Andrade Pedrosa
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)
 

Ailton Soares Pereira Lima
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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Ciente da expedição.
 
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 9ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0063499-86.2021.8.17.2001 

AUTOR: MARCOS GOMES HEITOR JUNIOR 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

CERTIDÃO - REMESSA POR E-MAIL DO ALVARÁ À CAIXA 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que procedi ao envio do Alvará de ID 97343015, por e-mail, à agência 2717 da

Caixa Econômica Federal. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

 
RECIFE, 8 de fevereiro de 2022.

 
BRENDA CRISTINE PACHECO DE OLIVEIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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